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coMrssÃo DE DrRErros HUMANôs, cTDADANtA Ê AMpARo A cRIANÇA, Ao ADOLESCENTE E Ao lDoso

o. s. N" 01161202l

de Resolução (PR) n" 4912021, que "Concede o

Mato-Grossense a Senhora ROSAMARIA

CARVALHO".
AUroR: Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR(A): DEPUTADO(A

I _ RELATORIO:

A pÍesente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 28612021'

protocolo n" 22561202l,lido na 10" Sessão Ordinária (1710312021).

Submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR)

n." 4g12021, de autoria da Deputada JANAINA RIVA, que "Concede o

Título rle Cicladã Mato-Grossense a Senhora ROSAMARIA CARVALHO" '

conforme descrito abaixo:

Arl. l' - Fica conceclitlo o 7'íltrlo de Cidadã l\luto-Grossense u

se nhora Rosumar ia C arual ho'

Arl. 2'- Esta resolttção enÍra enl vigor na data de sutt publicaçãtt'

osautosforamtramitadospelaSecretariadeServiços
parlamentar, colrr a FICHA TECNICA, expedida em2510312021, citando

que apesar do processo não ter sido instruído com os documentos' a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §

2", incisos I e Il, bem como pelo artigo 19, II, "a" e "b" da Resolução n"

6.597 12019, conforme fls. 1 O/verso'

PARECER N' 013512021
EMENTA Referente ao Projeto

Título de cidadã

Assernbleia Legislatila do tistado de Mato (irosstr

Edificio Dantc Martins de Olircira
Sala 20.1 - 2" Piso

Em O5lO4l2O2l, os autos Íbram

Social, confonne artigo 360, inciso lll, alínea "c"

para a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania

Adolescente e ldoso, paru a emissão de parecer

iniciativa.

Em apertada síntese, E o relatório'

enviados ao Núcleo

do Regimento lnterno,

e Amparo à Criança,

quanto ao merito da

Secrctaria I'arlatncntar da IVlcsa Dirctora

Núcleo Social
[-1nxil ; 11 s1ç lç-L r:rrt- llt I .i.,r l. lll t.r'r . l'r

.I'E,LEI'ONES:

(65) l3 I 3-6908
(65) 3313-6915
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E AMPARO

II _ PARECER:

A tRrANÇ4, ACI ADOLESCENTE E AO IDOSCI

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art' 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao merito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Cidadania, e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos fonnais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art. 26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8i l0/1989 e no artigo 171 do

Regimento lnterno desta Casa de Leis.

( o\s I ll t rt('Àtl tltl l:s I'.,\l)o I)lr \1.\ Io (ilt()ss( )

Art. 26 - É da cornpetência exclusivu du Ássembleia

Legislativu:

(.)

XXWII - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgur leis nos

casos previstos nesta ConsÍituiÇdo, expedir decrelos

le gis lut ivcts e res olu ções ;

Itl:(il\lL\ IO t\lt:lt\O ,\1.\l I

Art, t7l - Resolução é aquela que se destina a regular maÍériu

de caráter políticrt, adminisÍrulivo ou processtral legislotivo

sobre ct qual deve u Assembleia Legislativa manifestar-se no

ambito cle sua cctmpeÍência exclusivo, nos clsos indicados nu

ConsÍituiÇão Estaduul, nas leis complementures e nesle

Regimento InÍerno.

Aintençãoclaautoraéooncedero..TítulodeCidadão
Mato-Grossense" a senhora ROSAMARIA CARVALHO, pelos relevantes

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso, de acordo com a Resolução

n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarius instituídas

pela Assembleia Legislativu de Mato Grosso", estabelece na seção X, art'

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense' Vejamos:

Art. l4 O Título cle Cidadania lÍato-grossense se destina u

homenugear Ttersonal idade s de ncttório re c onhec inte nlo ptih I ic o q ue

não tenhum nuscido no Estado de ltÍato Grosso'

Asscrnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins dc Olirçiru
Sala 20.1 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mcsa Diretora

Núcleo Social
Ll-lnail: nrrr le\ \\\\! irl rt. ril.rut.r,'r ht

TEI,EFONES:
(65) 33 I 3-6908
(65) l3 I l-6el s
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COMISSÀO DE DiRÊITOS HUMANCIS
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§ /" Os pro.ielos tle resolttção cle concessão do Título de Cidaduniu

l/ato-grossense serão anulisttdos pela Contissãtt de Direilos

Htrntuios. Cidariania e Ámparo à Criunça' att Adolescente a ott ldoscs'

§ 2'Os prrtjetos de resolLrçiio cle concessão do T'ítulo de Cidadonia

Mctlo-grossensa rJeverão ser inslruídos com dttcuntenlos que

con7roYem qtre o honenageado;

I - não nttsceu no Eslado de líato Grosso"

II - reside' ou residiu' no Esíaclo de lv'Íato Grosso ltor período

sulterior a dois anos.

§ 3' ,{s pessoas na.sciclas no lerritório d.o atual Estudo de '\lato

GrossodoSulemmomentoanlerioràcriuçãodessaunidade
.1é,rlnrotiro são consideradas noscitlus no Estado de ilato ()rosso paru
''efeitos 

tlesra Resolttção e não poderão ser httmenageudas c'onr o

Título de Cidadania l4rtto-grrtssense

Nas folhas 02 e o3lverso do Projeto de Resolução (PR) n"

4912021, a nobre Parlamentar apresenta aS Seguintes justificativas:

Mineira de Poços de Cal(tas e mato-grossense de coraÇão

rJescle 1986, quando saiu de Minas Gerais cotn destino rt

Rondonópolis, onde exerci a profissão de professora' tendo d

honra cle auxiliar na íormaÇão de muitas criunçLts e jttvens que

por ela passaram.

Moraclora da Capital cJe Mato Grrtsso desde 2003' exercendo

vários cargos púhlicos. Defensora dtts direitos da mulher e

combale à virtlência doméstica, é atuql Secretaria de Estado de

Assistência Social e Cicladunia' exercendo esta 'funçõo com

muita declicaçãrt em prol clos mais vulnerúveis social

economicamenle-

Mãe cle três filhos, dvo de I netos e Jilha de Vitor Avelino cle

Canalho e Tereza Ferreira de Cqrualho' Rosumariu é

perlagoga, pos graduac)u em etlucaçdo ent satide pública'

gesÍão escrtlur, supervisão esc<tlar, especialisltt ent filoso;fia e

socióloga.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema' o

Regimento lnterno prevê dois casos: no primeiÍo, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confinnada o projeto será

arquivado. No sequndo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá seÍ apensada'

No momento da análise do Projeto de Resolução (PR) n"

4912021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, por esta comissão,

Assernbleia [,egislativa do Estado de Mato Grosso

Eililicio Dante Mcnins dc Olivcira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E{Íail: n UL-l! (rs()i:lrl:t!. J,l rll !,P-t.lt !t

T}-LE,FONES:
(65) 3313-6908
(65) 3313-6e1s
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coMrssÃo DE DrRÊrrCIs HUMAT!os, CTDADANtA E AMpARCI Â cftlANÇ4, Ao ADOL [scINTE E Ao ll]oso

houve a habitual pesquisa na internet e intranet no Sistema de Trarnitação

(controle de proposições), quando foi detectada a existência de Projeto

versando sobre o mesmo assunto da proposição, conforme verifica-se no

comparativo das emendas abaixo:

nesoluÇÃo N" 6.908, DE 2021 - DoEAL/MT DE23l03l2ozt'

Autor: DePutado Max Russi

Concede o Título de Citladà Matogrossensc à Scnhora Rosamada

Carvalho.

AASSEMBLEIALEGISLATIVADoEsTADoDENIATOcRoSSo.ct)tIbase
no quc drspôe o ar1. 26, inciso XXVltl, rla constituição Estadual, oontbinaclo oom a Resoluçào n" 6'597' clc 2019'

resolvc:

Carvalho

Ar1. l'- Fica concedrclo o Título de Cidadã Mato-gtosscnsc à Senholl Rosattlaria

AÍ. 2" - Esta ResoluÇào entm eln vigor na data de sua publicitçào'

Assemblcia Legislativa do Estado' errl Cuiabá' 22 de rnarço dc 2021'

Destafeita,analisadososaspectosfonnais,entendemos

que a indicada, senhor Rosamaria Carvalho, fÁ pPCBBEU o "Título de

cidadã Mato-Grossense", conforrne Resolução no 6.908, de 2021- DOEAL/MT de

2310312021, assim, solicitamos o ARQUIVAMENTO do Projeto de

Resolução (PR) n. 4912021, de autoria da Deputada JANAINA RIVA,

anexo.

SPMD,T}JUS/CDHCACAVALMT, ],. DE . i , DE' 2021

DEPUTADO SEBASTIÃO REZENDE

PRESIDE,NTE DA COMISSÃO

Assernbleia Legislativa do Estado dc Mâto Grosso

Edilie io Dante Manins de Olireirr
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Dirctora

Núclco Social
Il-rnail: r r u.-lc,,'','t.t l .(.1. 

q1, !! !,9,.1\ , !ll

TELE,FONES:
(65) 33 I 3-6eoll
(65)3113-691s
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

SE,CRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO N',6.908, DE 2021 - DOEAL/MT DE 23'03'21'

Autor: Deputado Max Russi

Concede o Título de Cidadã Matt

grossense à Senhora Rosamaria Carvalho'

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE N,IATO GROSSO. COI-II bASC NO qUC diSPõC

arÍ.26,inciso XXVIII, da Constituição E,stadual, combinado conr a Rcsolução n" 6.597, de 2019. rcsolvc:

Art. l, Fioa conceditlo o Título de Cidaciã Mato-grossense à Senhora Rosamaria Carvalho'

Art.2"EstaResoluçãoentraernvigornadatadesuapublicação.

Assemblcia Legislativa tlo Estado, cm Cuiabá' 22 dc março de 202 l '

Presidente - as) DcP. Max Russi

lo Secretário - as) Dep. Eduardo Botelh«;

2" Sccretária - as) Dep. Janaina Riva
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